
Quarta-feira, 24 de Agosto de 1988 I SÉRIE —Número 34 

BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICACÃO OFICIAL DA REPÚBLICA POPULAR DE MOÇAMBIQUE 

SUPLEMENTO 

I M P R E N S A N A C I O N A L D E M O Ç A M B I Q U E 

A V I S O 

A materia a publ icar no Boletim da República» dava ser remenda em 
cópia devidamente autenticada uma por cada assunto donde conste além 
das indicações necessaries para esse efeito o averbamento seguinte 
assinado e autenticado Para publicação no «Boletim da República» 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros 
Decreto n.° 11/88. 

Cria a empresa Hidraulica de Maputo, E E 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 11/88 

de 24 de Agosto 

Ao sector de hidráulica agrícola cabe, de acordo com as 
Directivas Económicas e Sociais aprovadas pelo IV Congres 
so do Partido Frelimo, ura importante papel no desenvolvi 
mento da agricultura, maximizando o aproveitamento dos 
recursos hídricos, nomeadamente, através da construção, 
recuperação e manutenção de regadios 

A progressiva participação das empresas nacionais na 
execução de tais empreendimentos constitui um factor de 
dinamização económica e contribuíra para a melhor capa 
citação da nossa tecnologia 

A Hidraulica de Maputo e uma empresa que vem 
desenvolvendo a sua actividade, com assinalável êxito 
desde 1983 

A sua capacidade técnica e organizativa coloca a em 
condições de alargar a sua intervenção no mercado interno 
e participação em empreendimento com financiamento in-
ternacional 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n ° 2 do artigo 6 
da Lei n.° 2/81, de 30 de Setembro, o Conselho de Minis-
tros decreta 

Artigo 1 — 1 É criada a empresa Hidráulica de Maputo, 
E E 

2 A Hidraulica de Maputo, E E , é uma empresa de âm 
bito nacional, dotada de personalidade jurídica e de auto 
nomia administrativa e financeira 

Art 2 A Hidráulica de Maputo, E E , tem a sua sede 
na cidade de Maputo, podendo abrir delegações em qual-
quer ponto do território nacional ou no estrangeiro 

Art 3 A Hidráulica de Maputo, E E , tem como princi 
pais objectivos 

a) A construção de regadios de média e grande escala, 
b> A construção de obras de arte relacionadas com a 

irrigação, 
c) Elaborar estudos e projectos no âmbito da hidráu-

lica agrícola, 
d) Fazer a gestão e implementação de projectos de 

irrigação 

Art 4 A Hidráulica de Maputo, E E , fica sob a superin-
tendência do Ministério da Agricultura através da Secre 
taria de Estado da Hidráulica Agrícola 

Art 5 A Hidráulica de Maputo, E E , e dotada de um 
fundo de constituição valor de trezentos milhões de me, 
ticais 

Aprovado pelo Conselho de Ministros 

Publique-se 

O Primeiro Ministro, 
chungo 

Mário Fernandes da Graça Ma 


